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DECRETO DE 26 DE JUNHO DE 2023 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso da atribuição que lhe confere 
o artigo 54, IV da Constituição Estadual, 

CONSIDERANDO que somente por ato do Chefe do Executivo deixarão de funcionar as 

repartições estaduais ou será suspenso o expediente nos dias úteis (Lei n.º 1.762, de 14 de 
novembro de 1986 - Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Estado, artigo 206); 

CONSIDERANDO a realização do 56.º Festival Folclórico de Parintins, com início em 30 
de junho de 2023, sexta-feira; 

CONSIDERANDO a solicitação da Câmara de Dirigentes Lojistas de Manaus - CDL 
Manaus, contida no Ofício n.º 101/2023-CDL Manaus, que aponta que a medida reduzirá o 
impacto que o deslocamento da população ao município sede da festividade causa na atividade 

comercial da capital, resolve 

I - DECLARAR ponto facultativo nas repartições públicas, autarquias e fundações do 
Estado, no dia 30 de junho de 2023, sexta-feira, ressalvados todos os procedimentos já agendados 

pelo Sistema Estadual de Saúde; 

II - DETERMINAR à: 

a) Secretaria de Estado de Educação e Desporto, que promova a compensação das horas 
normais de ensino, conforme estabelece o disposto no artigo 3.º da Lei Federal n.º 662, de 06 de 

abril de 1949, se houver necessidade; 

b) Secretaria de Estado de Administração e Gestão a organização de banco de horas 
relativo aos pontos facultativos, com vistas a possíveis compensações pelos servidores do Poder 
Executivo. 

GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 26 de 

junho de 2023. 

 
WILSON MIRANDA LIMA 

Governador do Estado do Amazonas 
 

FLÁVIO CORDEIRO ANTONY FILHO 

Secretário de Estado Chefe da Casa Civil 
 

MARIA JOSEPHA PENELLA PÊGAS CHAVES 
Secretária de Estado de Educação e Desporto Escolar 
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 JANI KENTA IWATA 
Secretário de Estado de Saúde, em exercício 

 

FABRÍCIO ROGÉRIO CYRINO BARBOSA  
Secretário de Estado de Administração e Gestão 

 

ALANA BARBOSA VALÉRIO TOMAZ 
Secretária de Estado da Fazenda, em exercício 

 

 


